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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 19 de 13 de fevereiro de 2026.

“Dispõe  sobre  o  Provimento
de  Cargo  de  SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE”.

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.

Art.  1º  -  Nomeia  para  exercer  o  Cargo  de
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  da  Prefeitura
Municipal de Coroados o Senhor GABRIEL HENRIQUE DOS
SANTOS ALVES, portador do RG: 57.699.467-4 SSP/SP, CPF:
475.194.688-95, PIS: 212.80847.36/2.

Art. 2º - A presente nomeação é feita com a natureza
jurídica  Administrativa  cujo  profissional  foi  nomeado  nos
termos da Lei Complementar nº 268, de 02 de dezembro de
2.022,  com suas  alterações,  fazendo  jus  ao  padrão  55
(cinquenta e cinco).

Art.3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Portaria nº 07, de 23 de janeiro
de 2026.

Prefeitura Municipal de Coroados
13 de fevereiro de 2026.
Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE COROADOS 
C.N.P.J n.º 46.156.477/0001-61 

Av. Rui Barbosa nº 05 – Centro – CEP 16.260-019 
Fone: (18) 3645-9124  
coroados.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE CANDIDATO 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

(APROVEITAMENTO). 

                     

           
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.973, de 13 de 

setembro de 2021, que autoriza o aproveitamento de candidatos remanescentes 

aprovados em concurso público para contratação por tempo determinado. 

CONSIDERANDO o afastamento temporário por 

motivo de saúde da servidora Silvia Maria da Silva Arzani. 

Pela presente, convocamos o candidato abaixo relacionado a comparecer 

nas dependências do departamento pessoal desta Prefeitura, localizado à Avenida Rui 

Barbosa, nº 05, Centro, no munícipio de Coroados, entre os horários das 08h às 11h, e 

das 13h às 17horas, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis contados da 

publicação da convocação, munido de documento de identificação com foto (original e 

cópia), para anuência da contratação temporária para o cargo de Merendeira. 

A contratação não a eximirá do direito da convocação para o cargo efetivo 

do respectivo concurso.  

O não comparecimento de Vossa Senhoria no prazo acima estipulado 

importará na desistência em assumir o cargo, autorizando a Prefeitura a convocar o 

próximo candidato classificado, de acordo com o item 13.7 do Edital. 

 

Classificação Nome RG 

4º Cristiane Domingues Pereira 46.200.321-8 SSP/SP 

 
     

Coroados- SP, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

Karina Hellen da Silva Brito 

Chefe do Setor Pessoal   

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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CÂMARA MUNICIPAL DE COROADOS - SP 

  

CNPJ 51.102.317/0001-70  
Av. Rui Barbosa, 82, Centro, COROADOS-SP. CEP 16.260-019 

Tel: (18) 3645-1270 - e-mail: contato@camaracoroados.sp.gov.br  

Ato da Presidência nº 02, de 13 de fevereiro de 2026. 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROADOS 

 CLÁUDIA RODRIGUES CARMONA SLAVEZ, Presidente da Câmara Municipal 
de Coroados, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo na Câmara Municipal de Coroados no dia 16 
de fevereiro de 2026, em razão do feriado de Carnaval, celebrado em 17 de fevereiro de 
2026. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Coroados, 13 de fevereiro de 2026. 

CLÁUDIA RODRIGUES CARMONA SLAVEZ 

Presidente 

CLAUDIA RODRIGUES 

CARMONA 

SLAVEZ:06724444888

Assinado de forma digital por 

CLAUDIA RODRIGUES CARMONA 

SLAVEZ:06724444888 

Dados: 2026.02.13 10:07:33 -03'00'

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos

Atos
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 980d-1674-f463-419a-6a

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Coroados (SP), Edição nº 1462, ano IX, veiculado em 13 de fevereiro
de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por MATEUS LEPORE SANTANA (CPF
***077688**) em 13/02/2026 às 16:38:21 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/980d-1674-f463-419a-6a


